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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o art. 114-A à Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, para determinar que a cobrança ou desconto indevido em 
conta de idoso mantida em instituição financeira, ou no 
recebimento de proventos de aposentadoria ou pensão, deverá 
ser devolvido em quádruplo, acrescido atualização monetária e 
juros, na forma que especifica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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Ordinária 
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